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rNorcaçÃo N" /202s. iü3 8i z§za
otspôe soBRE a rruotceçÃo PARA A
rusrauçÃo DE CoBERTURAS Nos
PoNTos oe ôNraus LocALrzADos No
JARDIM FLUMINENSE, BAIRRO
CANINDEZINHO, EM FORTALÉZNCE.

ExMo. sENHoR pREStDENTe oa cÂulRa MUNtctPAL DE FoRTALEZA

O Vereador que subscreve a presente proposição, no uso de suas

atribuiçôes legais e em conformidade com o artigo 138, inciso ll, do Regimento

lnterno da Câmara Municipal, requer a Vossa Excelência o envio de expediente

ao Senhor Prefeito, para que, em conjunto com a Secretaria Municipal da

Conservação e Serviços Públicos - SCSP, seia executada a instalação de

coberturas nos pontos de ônibus localizados no Jardim Fluminense, bairro

Canindezinho, em FortalezalCE.
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ANEXO A TND|CAçAO N" t2025.
g'i;Í, ô/ 2Ü25

DISPÕE SoBRE A INDICAÇÃO PARA A
INSTALAÇÃo DE CoBERTURAS NOS
PoNTos oe ôxtaus LocALtzADos No
JARDIM FLUMINENSE, BAIRRO
CANINDEZINHO, EM FORTALEZNCE

a cÂmeRa MUNrcrpAL DE FoRTALEZA ApRovA.

Art. í o Fica indicado ao Senhor Prefeito Municipal que, em conjunto com a

Secretaria Municipal da Conservação e Serviços Públicos - SCSP, providencie a

instalação de coberturas nos pontos de ônibus situados no Jardim Fluminense,

bairro Canindezinho.
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Art. 2o A medida tem por objetivo oferecer maior segurança, conforto e proteção

climática aos usuários do transporte coletivo que utilizam os referidos pontos de ônibus.

Art. 3o A instalaÉo das coberturas deverá observar critérios técnicos e de

acessibilidade, de modo a garantir a mobilidade e o bem-estar da população.

Art. 4o Esta proposição entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as

disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA

A presente proposiçâo tem como finalidade atender à demanda da população do

Jardim Fluminense, no bairro Canindezinho, que diariamente utiliza o transporte coletivo.

A ausência de coberturas nos pontos de ônibus expõe os usuários a condições

climáticas adversas, como sol intenso e chuvas, ocasionando desconforto e

insegurança.

A instalação de coberturas trará benefÍcios diretos à comunidade, proporcionando

mais conforto, dignidade e qualidade no uso do transporte p[rblico, além de estimular a

mobilidade urbana de forma mais segura e acessÍvel.

Trata-se, portanto, de uma medida simples, mas de grande relevância social, que

contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana e para o bem-estar dos munícipes

que dependem do transporte coletivo diariamente.
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